
 
 

 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

 

Pregão Eletrônico nº 003/2022 

Data: 23/02/2022 

Horário: 9 horas 

Tipo: menor preço  

Objeto: Aquisição de veículo, zero quilômetro com capacidade de 5 passageiros 

Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social 

 

 O MUNICÍPIO DE PAVERAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob nº 91.693.317/0001-06, com sede na Rua Jacob Flach, 222, Bairro Centro, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Fabiano Merence Brandão, no uso de suas atribuições, 

torna público, para os interessados, que a Administração Municipal estará realizando o PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 003/2022, do tipo menor preço, para AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, ZERO 

QUILÔMETRO COM CAPACIDADE DE 5 PASSAGEIROS, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br conforme as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, da Lei Complementar nº 123/2006 (e Alterações da Lei Complementar Federal nº 147/14), 

dos Decretos Municipais nº 482/2012 e 605-A/2014, Protocolo Administrativo nº 169/2022 e, 

subsidiariamente, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como as condições a seguir 

estabelecidas: 

 

1. DO LOCAL, DATA E HORA DA SESSÃO ELETRÔNICA: 

1.1. A sessão eletrônica será realizada através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 

23/02/2022, com início às 9 horas, horário de Brasília/DF. 

1.2. O horário de encerramento da sessão eletrônica ficará a critério do(a) Pregoeiro(a), de acordo 

com as necessidades surgidas no andamento da sessão. 

1.3. Somente poderá participar da licitação o particular que apresentar proposta através do site 

indicado na subcondição 1.1, antes do início da sessão eletrônica. 

1.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da 

sessão eletrônica na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

2. DO OBJETO E VALOR: 

2.1. É objeto do presente edital, a aquisição de veículo novo, zero quilômetro, primeiro 

emplacamento e licenciamento em nome do Município de Paverama, nas cores branca, preta ou 
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cinza, motor Flex (bicombustível), potência mínima 101 cv, motorização de 1.4 a 1.6, ano de 

fabricação e modelo no mínimo 2022, capacidade de 5 passageiros, 4 portas, câmbio automático, 

distância entre eixos mínima de 2.370 mm, com ar condicionado, direção hidráulica ou elétrica, 

carga útil de no mínimo 285 litros, alarme antifurto, sensor de estacionamento, tapetes de borracha, 

AIR BAG duplo, freios ABS, revestimento dos bancos original de fábrica, protetor de cárter, chave 

adicional reserva, rádio AM/FM com entrada USB, travas elétricas nas 4 portas, no mínimo vidros 

dianteiros elétricos. O veículo deverá possuir todos os demais acessórios necessários para atender 

o Código Brasileiro de Trânsito principalmente os itens de segurança. 

2.2. O veículo deverá ser entregue em conformidade com as normas e padrões do Código Brasileiro 

de Trânsito, do CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito, da ABNT/NBR – Associação Brasileira 

de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia e de outras normas 

regulamentadoras ou resoluções aplicáveis ao objeto, em vigor (caso houver). 

 2.2.1. Tais comprovações de conformidade ou laudos técnicos comprobatórios, poderão ser 

solicitadas por ocasião da entrega do veículo. 

2.3. O prazo máximo para entrega do veículo é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, havendo demonstração da necessidade, a qual 

deverá ser prévia e devidamente justificada. 

2.3.1. Em caso de necessidade, a empresa licitante vencedora deverá protocolar previamente 

ao vencimento do prazo convencionado no item 2.3 tal pedido, justificando a necessidade, a qual 

dependerá de anuência do Município de Paverama. 

2.4. O veículo deverá ter garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses, sem limite de quilometragem, 

com no mínimo 02 (duas) revisões gratuitas no período, onde devem estar incluídos todos os custos 

de mão de obra e materiais. 

2.5. A assistência técnica e os serviços deverão ser prestados em oficina autorizada/credenciada da 

marca, localizada a uma distância máxima de 100 quilômetros da sede da Prefeitura Municipal de 

Paverama, e no caso de pane mecânica ou defeito de fábrica, a licitante vencedora deverá 

providenciar, às suas expensas, a retirada e a devolução do veículo na Prefeitura Municipal, no 

período de garantia. 

2.6. Todos os custos envolvendo a prestação de garantia, deverão ser suportados pela licitante 

vencedora. 

2.7. No preço proposto pela empresa deverá estar inclusa a entrega técnica do veículo, no local 

determinado pelo Município, devendo a Contratada repassar ao Município, todas as instruções de 

funcionamento e manutenção preventiva do veículo, bem como catálogos de peças e manuais de 

operação e serviços, em língua portuguesa. 

2.8. Considerar-se-ão, inclusos também todos os custos referentes a materiais, equipamentos e 

ferramentas, bem como todas as despesas e obrigações relativas a salários, garantia, assistência 



 
 

 
 

técnica (quando solicitada), revisões, previdência social, tributos, seguros, material de consumo, 

frete, lucro, descarregamento, registro, licenciamento, emplacamento e tudo mais que for 

necessário até a entrega final do veículo devidamente licenciado e emplacado em nome do 

Município de Paverama. 

2.9. O veículo deverá ser entregue devidamente emplacado e licenciado em nome do Município de 

Paverama, sem custos adicionais, diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Paverama, com 

sede na Rua Jacob Flach, 222, Bairro Centro, Paverama/RS, em data e horário programados para 

entrega técnica, através do telefone (51) 3761-1044. 

2.10. Os recursos provenientes desta aquisição são oriundos do Ministério da Saúde, Fundo 

Nacional de Saúde, de acordo com a proposta de aquisição de equipamento/material permanente 

nº 12086.442000/1210-01.  

2.11. O VALOR DE REFÊRENCIA PARA O OBJETO É DE R$ 95.693,33 (noventa e cinco mil, 

seiscentos e noventa e três reais e trinta e três centavos). 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Poderá participar do pregão eletrônico o particular que atender a todas as exigências deste 

edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente cadastrado junto ao 

Órgão Provedor do Sistema, através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br 

3.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a 

empresa licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no edital. 

3.3. Não será admitida a participação de sociedades empresariais que se encontrem: 

 a) em recuperação judicial ou extrajudicial; 

 b) em processo de falência; 

 c) em impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal de Paverama; 

 d) declaradas inidôneas; e 

 e) reunidas em consórcio.  

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: 

4.1. A impugnação ao ato convocatório do pregão será recebida até 2 (dois) dias úteis antes da data 

designada para a sessão eletrônica, exclusivamente por meio de formulário eletrônico. Decairá do 

direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer dentro do prazo ora 

estabelecido. 
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4.2. Os autos deste procedimento licitatório permanecerão franqueados aos interessados junto ao 

Setor de Licitações, Rua Jacob Flach, 222, Bairro Centro, Cidade de Paverama/RS, fone: (51) 

3761.1044.  

 

5. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 

5.1. Para participar do pregão, o particular deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO”, através do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br 

 5.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 5.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal, bem como presunção de sua capacidade técnica para a 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da 

empresa licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Paverama, promotor da licitação, qualquer 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros.  

5.3. A perda da senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicados imediatamente ao (à) Sr.(a) 

Pregoeiro(a), para imediato bloqueio de acesso.  

 

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

6.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 

licitante e subsequente encaminhamento de proposta, contendo o preço unitário e total do item 

oferecido, até meia hora antes do início da sessão eletrônica. 

 6.1.1. A proposta de preço deverá ser enviada em formulário específico, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico. 

 6.1.2. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 

lances inseridos durante a sessão eletrônica. 

 6.1.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão, ficando responsável pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 6.1.4 O preço deverá ser expresso em moeda corrente nacional, em algarismos, com no 

máximo duas casas decimais após a vírgula. No preço proposto deverá estar incluído, além do 
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lucro, todas as despesas e custos, quer diretos, quer indiretos, como, por exemplo, transportes, 

fretes, tributos relacionados com o fornecimento do objeto da presente licitação.  

 6.1.5 Da mesma forma, a proposta eletrônica deve contemplar a descrição completa do bem 

ofertado, sua marca/modelo, bem como o prazo de validade da proposta, igual ou superior a 60 

(sessenta) dias. 

6.2. A licitante melhor classificada deverá enviar ao Pregoeiro, juntamente com os documentos de 

habilitação, a proposta em via impressa, ajustada ao último preço/lance enviado por meio eletrônico 

e assinada pelo representante legal da empresa. 

 6.2.1. A via impressa deverá indicar ainda: 

  6.2.1.1. Preço unitário e total do objeto; 

   6.2.1.1.1. A cotação, com preço para o objeto licitado, em moeda corrente 

nacional, expressos em algarismos, sem previsão inflacionária. Na cotação de preços serão aceitos 

somente 02 (dois) dígitos após a vírgula; 

  6.2.1.2. Descrição completa e detalhada do veículo, contendo marca e modelo, bem 

como, demais características, conforme objeto do Edital; 

  6.2.1.3. Prazo de validade da proposta igual ou superior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data da sessão eletrônica; 

  6.2.1.4. Dados bancários para pagamento, contendo nome da instituição financeira, 

agência e conta; 

  6.2.1.5. Prazo para assinatura do contrato será de até 2 (dois) dias úteis após a 

homologação do pregão eletrônico; 

  6.2.1.6. Indicação nome completo do representante legal da empresa com a devida 

qualificação, (nacionalidade, estado civil, profissão, nº do CPF, nº da cédula de identidade, 

endereço residencial) e telefone; e 

  6.2.1.7. Endereço, endereço eletrônico e telefone atualizados da empresa licitante. 

6.3. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte das empresas participantes 

do Pregão Eletrônico, de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

6.4. Serão desclassificadas as Propostas de Preços que desatenderem às especificações e 

exigências deste Edital e de seus Anexos, bem assim aquelas que apresentarem omissões, 

irregularidades ou defeitos que posam impedir ou dificultar o julgamento. 

6.5. O pregoeiro poderá considerar como formais os erros em somatórios ou em outros aspectos, 

desde que não impliquem na nulidade do procedimento ou não causem prejuízo à Administração 

Pública. 

6.6. Deverá ser apresentado juntamente com a proposta, comprovação que a proponente possui 

assistência técnica localizada numa distância máxima de 100 (cem) quilômetros da sede do 

Município de Paverama. 



 
 

 
 

 

7. DO INÍCIO DA SESSÃO: 

7.1. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à sessão eletrônica, na data e horário previstos 

na condição 1 deste edital, com a divulgação da proposta de menor preço unitário, mas não do seu 

proponente. 

 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E PROCEDIMENTO: 

8.1. O início da sessão pública se dará pelo Pregoeiro, via sistema eletrônico, na data e horário 

previstos neste Edital e realizar-se-á de acordo com o Decreto Federal nº 10.024/19, com a 

divulgação da melhor proposta de preços recebida, que deverá estar em perfeita consonância com 

as especificações e condições de fornecimentos detalhadas no presente Edital e seus Anexos. 

8.2. Aberta a etapa competitiva (sessão pública), os licitantes poderão encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor, vedada a identificação de seu detentor. 

8.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas. 

 8.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 8.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 8.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

8.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

8.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos. 

 8.8.1. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 

sido anteriormente registrado no sistema. 



 
 

 
 

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

50,00 (cinquenta reais). 

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

8.19.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.22. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, envie por meio do sistema eletrônico, a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 



 
 

 
 

 

9. DO JULGAMENTO DS PROPOSTAS: 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 

e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.  

9.2. Após análise e aceitação da proposta, o pregoeiro anunciará o licitante vencedor imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação 

e decisão acerca da aceitação do valor, sendo desclassificada aquela que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

9.3. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito, ou se o licitante vencedor 

desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade, procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, segundo 

o critério de menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que 

atenda ao edital. 

 9.3.1. Ocorrendo a hipótese anterior, o pregoeiro poderá ainda negociar com o licitante, no 

sentido de se obter preço melhor. 

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema e a ocorrência será registrada em ata.  

9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 9.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 9.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do veículo ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 



 
 

 
 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.7. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pela licitante vencedora, em razão 

das especificações da marca indicada na proposta, se for o caso, o Pregoeiro poderá solicitar ao 

licitante a apresentação de amostra do material e/ou declaração expedida pelo fabricante de que o 

objeto possui as características indicadas na proposta, como condição necessária para adjudicação 

do objeto. 

 9.7.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo 

pregoeiro, estará sujeito a desclassificação do item proposto. 

9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

9.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 9.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 9.10.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

9.12. No caso de desconexão com o pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, 

retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

 9.12.1. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 15 (quinze) 

minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa 

aos participantes. 

 

10. DA HABILITAÇÃO: 

10.1. O não cumprimento das condições habilitatórias implicará a inabilitação do licitante sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 



 
 

 
 

10.2. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser anexados no portal no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas após o encerramento da sessão, conforme art. 19, II do Decreto nº 10.024/19, 

sob pena de desclassificação da proposta e suspensão no Cadastro de Fornecedores pelo prazo de 

05 (cinco) anos. 

 10.2.1. Junto à documentação, deverá ser anexada também a proposta por escrito, os 

dados da empresa, nome do responsável, telefone para contato, e-mail e conta bancária para 

depósito (Anexo 3).  

10.3. A Habilitação das empresas para participarem da presente licitação será determinada pela 

apresentação dos seguintes documentos: 

 a) Declaração de Firma Individual, no caso de empresa individual (empresário individual ou 

microempreendedor individual), ou; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais (sociedade empresária) e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 

e; decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

  a.1) Independente do documento apresentado para cumprimento do disposto no 

item 'a', o objeto social da LICITANTE deve ser compatível com o objeto do presente certame; 

  a.2) O contrato social ou ato constitutivo mencionado anteriormente deverá ser 

apresentado com todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município mediante 

apresentação do Alvará de Localização, relativo ao domicílio ou sede do licitante, ao seu ramo de 

atividade e ao objeto do certame; 

 d) Prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil – RFB, quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN e Contribuições Previdenciárias (Certidão Conjunta Negativa); 

 e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

 f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

 g) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho, nos 

termos da Lei nº 12.440/2011; 

 i) Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme modelo constante no Anexo 2 deste 

Edital; 



 
 

 
 

j) Declaração de inexistência de fatos impeditivos, conforme modelo constante no Anexo 1 

deste Edital; 

 k) Declaração de que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública e de que comunicará a ocorrência de fatos supervenientes impeditivos para a 

sua participação no presente processo licitatório; e 

 l) No caso de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar Certidão 

da Junta Comercial de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Certidão 

Simplificada), ou declaração firmada por contador ou técnico em contabilidade indicando o seu 

registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, de que a licitante ostenta esta condição, 

devendo ambas serem firmadas no corrente ano. 

10.4.  A microempresa e a empresa de pequeno porte ou cooperativa, declarada vencedora que 

possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, conforme arts. 42 

e 43 da Lei Complementar 155, de 27 de outubro de 2016, terá sua habilitação condicionada à 

apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em cinco dias úteis, a 

contar da data em que for declarada como vencedora do certame, podendo ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, 

de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  

 10.4.1.  O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de 

pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

 10.4.2. A não regularização da documentação no prazo fixado implicará na inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

 10.4.3. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

10.7.  Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

 10.7.1.  Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos, que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 



 
 

 
 

10.8. Os documentos que dependam de prazo de validade e que não contenham esse prazo 

especificado no próprio corpo, em lei ou neste processo, devem ter sido expedidos em no máximo 

90 (noventa) dias anteriores a data determinada para a sessão pública para abertura das propostas. 

10.10. Certidões da Internet terão sua autenticidade confirmada nos respectivos sites. 

10.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10.12. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento”, em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital. 

10.13. A empresa licitante que convocada na forma prevista pelo item 10.2 deixar de entregar a 

documentação, entregar documentação falsa ou não mantiver sua proposta ficará passível da 

aplicação de multa pecuniária de até 10% sobre o valor total de sua proposta, assim como a 

decretação da suspensão temporária do direito de participar de licitações deflagradas pelo 

Município de Paverama, bem como o impedimento de contratar com o mesmo, pelo período de até 

02 anos.  

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à licitante, se for o caso. 

11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/1993). 

 11.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

11.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 



 
 

 
 

11.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

 

12. DO RECURSO ADMINISTRATIVO: 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta (30) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  

 12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

  12.2.1.1. No juízo de admissibilidade das intenções de recurso, o Pregoeiro avaliará 

tão somente a presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, 

interesse e motivação – TCU Ac. 520/2014-Plenário, item 9.5.1. 

 12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

12.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 12.3.1. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 12.3.2. O encaminhamento de memorial e eventuais contrarrazões pelos demais licitantes, 

serão realizados exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, em formulários próprios. 

12.4. Qualquer recurso e impugnação contra decisão do Pregoeiro, não terá efeito suspensivo. 

12.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.6.  Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que 

os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a 

viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 



 
 

 
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

13.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 

 13.1.1.  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 13.1.2.  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

14.1. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente homologará e adjudicará o objeto da licitação ao vencedor. 

14.2. A adjudicação do objeto desta licitação à empresa vencedora formalizar-se-á através do 

contrato, assinado pelas partes interessadas, regendo-se suas cláusulas pelos termos deste edital, 

da minuta que integra e pela Lei nº 8.666/93, com duração anual, podendo o mesmo ser prorrogado 

sempre por igual período, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos da Minuta que faz parte 

integrante deste Edital.  

14.3. A empresa vencedora tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, contados 

da data da comunicação pelo Pregoeiro. Este prazo é prorrogável por uma única vez e por igual 

período, mediante justificação feita pela empresa e aceita pela Administração Municipal. 

14.4. Ocorrendo o fato de algum tipo de serviço ter que ser realizado por terceiros, a empresa 

vencedora assumirá integralmente estes custos, devendo, no entanto, sempre apresentar relatório 

específico dos serviços realizados, assumindo ainda, todos os custos da prestação deste serviço, e 

não podendo cobrar qualquer tipo de acréscimo decorrente desta terceirização dos trabalhos. 

 

15. DO MODO E LOCAL DE ENTREGA DO VEICULO: 

15.1. A entrega deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato com a 

Administração Municipal. 

 15.1.1. O veículo deverá ser entregue junto a sede da Prefeitura Municipal, Rua Jacob 

Flach, 222, Bairro Centro, Paverama/RS, com as despesas de entrega por conta do fornecedor. 

15.2. A garantia do veículo, contra defeito de fabricação, deverá ser de no mínimo 03 (três) anos, 

sem limite de quilometragem. 



 
 

 
 

15.2.1. Durante o período de garantia, as despesas decorrentes da manutenção corretiva e 

de substituição de peças/componentes que apresentarem defeitos de fabricação, devido ao uso 

normal do veículo, correrão por conta da empresa vendedora. 

15.3. A Nota de Empenho e/ou a Ordem de Entrega poderá ser repassada à Contratada por meio 

de e-mail.  

 

16. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA: 

16.1. Serão suportados exclusivamente pela Contratada: 

 16.1.1. Os débitos fiscais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, seguros e de 

responsabilidade civil resultantes do fornecimento do objeto do Edital; e 

 16.1.2. As despesas com transporte e entrega do objeto do Edital. 

 

17. DA FISCALIZAÇÃO: 

17.1. A fiscalização do cumprimento das disposições será realizada pelo Secretário Municipal de 

Saúde e Assistência Social, Sr. MAURO FILIPE SILVA DE OLIVEIRA.  

17.2. À fiscalização cabe conferir as especificações da(s) nota(s) fiscal(is) e do(s) objeto(s) 

fornecido. 

17.3. Caberá à fiscalização, por parte do responsável pela Secretaria respectiva, emitir o 

competente Termo de Recebimento Provisório do bem objeto do contrato, devendo, para tanto, ser 

aferida a compatibilidade do mesmo com as especificações exigidas. 

17.4. O recebimento definitivo do objeto do edital será dado no prazo de 15 (quinze) dias, contados 

a partir da entrega, após verificada sua adequação, mediante Termo de Recebimento Definitivo, 

emitido pela fiscalização competente. 

17.5. Em caso de aprovação do ojeto pela Fiscalização, esta encaminhará a nota fiscal, juntamente 

com seu atestado, à SMF/Contabilidade.  

17.6. O recebimento provisório ou definitivo do veículo, por parte da respectiva Secretaria, não 

exclui a responsabilidade da empresa Contratada pela qualidade, eficiência e adequação do objeto 

entregue ao Poder Público.   

 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 13970.07.02.10.301.0011.1025.3.4.4.90.52.000000.4505 

 

19. DO PAGAMENTO: 

19.1. Para receber o pagamento, a Contratada deverá, após a entrega, apresentar nota fiscal na 



 
 

 
 

Secretaria respectiva, órgão responsável pela fiscalização. Na respectiva Nota fiscal deverá constar: 

Proposta nº 12086.442000/1210-01, Fundo Nacional de Saúde e Pregão Eletrônico nº 003/2022 e 

número do contrato estabelecido com o Município de Paverama. 

19.2. Ao receber a nota fiscal, a fiscalização efetuará o procedimento previsto na subcondição 17.2, 

conferindo a perfeita adequação da nota fiscal ao bem/serviço ofertado ao Poder Público.  

 19.2.1. Se aprovado o objeto, pela fiscalização, esta deverá enviar a nota fiscal, juntamente 

com seu atestado, à SMF/Contabilidade.  

19.3. Com o recebimento da nota fiscal, o atestado positivo emitido pela fiscalização contratual e a 

aprovação pela SMF/Contabilidade, considerar-se-á liquidada a despesa. 

19.4. O prazo previsto no item 16.4 não transcorrerá caso verificadas inconformidades na nota fiscal 

apresentada pela Contratada.  

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 20.1. O Contratante tem a obrigação de efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada nos termos da 

condição 19. 

 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

21.1. São obrigações da Contratada: 

21.1.1. Entregar do veículo, nos termos da condição 15; 

21.1.2. Entregar o veículo com as mesmas características indicadas na proposta; 

 21.1.3. Atender as determinações da fiscalização, recebendo todos os comunicados e 

notificações que lhe forem expedidos; e 

 21.1.4. Reparar, remover, corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no prazo de 05 

(cinco) dias, contados do recebimento da notificação lavrada pela Fiscalização, no todo ou em parte, 

o objeto do Pregão em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

22. DAS SANÇÕES: 

22.1. O Contratante poderá aplicar à Contratada multa diária de 0,33% (trinta e três décimos por 

cento) sobre o valor total do objeto homologado em nome da empresa, em caso de atraso no 

cumprimento das obrigações. 

22.2. Caso a licitante vencedora, injustificadamente, não atender as condições do item 15 deste 

edital, poderá o Município aplicar-lhe multa pecuniária na razão de até 10% sobre o valor total de 

sua proposta de preços, sem prejuízo da decretação da suspensão do direito de licitar com o 

Município de Paverama e impedimento de contratar com o mesmo pelo período de até 2 (dois) 

anos.  



 
 

 
 

22.3. Caso a licitante vencedora, injustificadamente, deixe de assinar o contrato, poderá o Município 

aplicar-lhe multa pecuniária na razão  de até 10% sobre o valor total da proposta, sem prejuízo da 

decretação da suspensão do direito de licitar com o Município de Paverama e impedimento de 

contratar com o mesmo pelo período de até 2 (dois) anos.  

22.4. Em caso de rescisão unilateral, poderá o Contratante: 

22.2.1. Aplicar multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Contratada 

devidamente atualizado, independente de outra(s) que já tiver(em) sido aplicada(s); e 

22.2.2. Determinar a suspensão temporária de participar em licitação e o impedimento de 

contratar com a Administração Municipal, pelo período de até 02 (dois) anos. 

22.3. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento seguinte a que a Contratada tiver 

direito.  

22.4. O Contratante poderá cobrar o valor das multas administrativa e judicialmente. 

22.5.  O pagamento de multa pela contratada não a exime da reparação de eventuais danos, perdas 

ou prejuízos que o equipamento acarretar ao Contratante. 

22.6. Nenhuma penalidade poderá ser aplicada, sem o prévio e justo processo administrativo. 

22.7. O processo administrativo iniciará com o recebimento de notificação pela Contratada. 

 

23. DO FORO: 

23.1. Para dirimir questões emergentes desta licitação, fica eleito o Foro de Teutônia/RS, com 

renúncia expressa a qualquer outro. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

24.1. É facultado ao Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, proceder, em qualquer fase da 

licitação, às diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

24.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste 

pregão, sujeitando a licitante às sanções previstas na Lei nº 8.666/1993. 

24.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 

prestados pelo Pregoeiro e membros da equipe de apoio, servidores do Município de Paverama. 

24.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em 

vigor.  

24.5. O Município de Paverama não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da 

responsabilidade do vendedor a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 



 
 

 
 

24.6. O Município de Paverama se reserva o direito de anular ou revogar a presente licitação, no 

total ou em parte, por ilegalidade ou interesse público justificado, sem que caiba indenização de 

qualquer espécie.  

24.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentos referentes ao presente edital.  

24.8. Em caso de divergências entre o edital e demais anexos, prevalece o que estiver estipulado 

no Edital. 

 

25. ANEXOS DO EDITAL: 

Anexo 1 – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo à Habilitação; 

Anexo 2 – Declaração de Cumprimento do disposto no art. 7º Inciso XXXIII da C.F; 

Anexo 3 – Modelo de proposta; e 

Anexo 4 – Minuta do Contrato. 

 

Paverama/RS, 09 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

FABIANO MERENCE BRANDÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Esse Edital foi revisado e encontra-se aprovado, quanto à forma, por 

essa Assessoria Jurídica. Em 09 de fevereiro de 2022. 

 

ALINE LUIZA KRÜGER 

OAB/RS 66.190 

Assessoria Jurídica 

 

 

 



 
 

 
 

ANEXO 1 – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº. (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da 

Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, 

não havendo nenhum impedimento para licitar ou contratar com a administração pública, 

especialmente quanto ao previsto nos Art. 87 e 88 da Lei de Licitações n° 8.666/93 e posteriores 

alterações, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

(Local e Data) 

______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS.: Emitir declaração preferencialmente em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 

 

 

 

 

ANEXO 2 – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

 

 

    ........................................, inscrito no CNPJ sob Nº 

............................, por intermédio de seu representante legal, o Sr(a). ....................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade Nº .................... e do CPF Nº ............................., DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei Nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz      (   ). 

      ................................................. 

        (data) 

     ......................................................................... 

       (representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 



 
 

 
 

ANEXO 3 - PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

 

Á Prefeitura do Município de Paverama 

Prezados Senhores, 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 - Comissão de Licitação - Proposta de Fornecimento. 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto abaixo discriminado, conforme item 6.2, 

do instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

 

Quantia Objeto Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total 

     

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE E CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS 

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

O Prazo de Entrega do objeto é de até 60 (sessenta) dias contados da data de assinatura do 

Contrato, conforme edital. 

2.2. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais 

como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre 

o fornecimento. 

LOCAL E DATA 

 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 

 



 
 

 
 

 

ANEXO 4 

MINUTA DE CONTRATO 

 

  Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PAVERAMA, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob nº 91.693.317/0001-06, com sede na cidade de Paverama, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabiano Merence Brandão, portador do CPF nº 

xxx.xxx.xxx-xx, de ora em diante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

................................................., com sede na ............................................., CNPJ nº ........................., 

neste ato representado por ................................., denominada simplesmente de CONTRATADA, 

ajustam entre si o fornecimento de equipamentos rodoviários, conforme processo administrativo n° 

169/2022, licitação – modalidade Pregão Eletrônico Nº 003/2022, regido pela Lei nº 8.666/1993 e 

suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO:  

1.1. É objeto deste contrato, o fornecimento de um veículo, zero quilômetro; marca/modelo........ 

1.2. O veículo deverá ser entregue em conformidade com as normas e padrões do Código Brasileiro 

de Trânsito, do CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito, da ABNT/NBR – Associação Brasileira 

de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia e de outras normas 

regulamentadoras ou resoluções aplicáveis ao objeto, em vigor (caso houver). 

 1.2.1. Tais comprovações de conformidade ou laudos técnicos comprobatórios, poderão ser 

solicitadas por ocasião da entrega do veículo. 

1.3. O veículo deverá ter garantia mínima de 3 (três) anos, sem limite de quilometragem, com no 

mínimo 02 (duas) revisões gratuitas no período, e observar as demais disposições previstas para 

fornecimento do objeto, conforme instrumento convocatório da licitação. 

1.4. A Contratada deverá manter oficina autorizada/credenciada da marca, localizada a no máximo 

100 (cem) quilômetros da sede da Prefeitura Municipal de Paverama, para oferecer assistência 

técnica e revisões de manutenção preventiva prevista no Manual do Fabricante.  

1.5. Todos os custos envolvendo a prestação de garantia, deverão ser suportados pela Contratada. 

1.6. Contempla o objeto deste Contrato e respectivo valor pactuado, a entrega do veículo, no local 

determinado pelo Município, devendo a mesma repassar ao Município, todas as instruções de 

funcionamento e manutenção preventiva do veículo, bem como catálogos de peças e manuais de 

operação e serviços, em língua portuguesa, sem qualquer custo adicional. 

1.7. Considerar-se-ão, inclusos também todos os custos referentes a materiais, equipamentos e 

ferramentas, bem como todas as despesas e obrigações relativas a salários, garantia, assistência 

técnica (quando solicitada), revisões, previdência social, tributos, seguros, material de consumo, 



 
 

 
 

frete, lucro, descarregamento, registro, licenciamento, emplacamento e tudo mais que for 

necessário até a entrega final do veículo devidamente licenciado e emplacado. 

1.8. O veículo deverá ser entregue devidamente emplacado e licenciado em nome do Município de 

Paverama, sem custos adicionais, diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Paverama, sito a 

Rua Jacob Flach, 222, Bairro Centro, Paverama/RS, em data e horário programados para entrega 

técnica, através do telefone (51) 3761-1044. 

 

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO: 

2.1. O objeto ora contratado será entregue junto à sede da Prefeitura Municipal de Paverama, livre 

de quaisquer ônus e/ou encargos para o município, o qual será recebido na forma prevista na Lei nº 

8.666/93. O objeto terá a garantia prevista neste instrumento e a assistência técnica fornecida pela 

contratada.  

 

3. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. O Município pagará à CONTRATADA, pelo objeto ora contratado o preço de R$ ............. 

(................), livre de qualquer ônus ou encargos, em até 15 dias após a entrega do veículo, 

devidamente licenciado e emplacado em nome do Município, mediante a apresentação da nota 

fiscal regularizada nos seus aspectos legais. 

 

4. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 

4.1. O prazo para a entrega do objeto licitado é de no MÁXIMO 60 (sessenta) dias após a emissão 

da autorização de entrega emitida pela Administração Municipal, junto a sede da Prefeitura 

Municipal, Rua Jacob Flach, 222, Bairro Centro, sem custos para a Prefeitura Municipal. 

4.1.1. Poderá haver eventual prorrogação do prazo de entrega, mediante prévia solicitação 

formal da empresa, acompanhado de comprovação de inviabilidade da entrega, cuja aceitação 

dependerá da avaliação da Administração Municipal.  

 

5. DAS DESPESAS: 

5.1. As despesas públicas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 13970.07.02.10.301.0011.1025.3.4.4.90.52.000000.4505. 

 

6. DAS GARANTIAS: 

6.1. A garantia do veículo contra defeito de fabricação, deverá ser de no mínimo 36 (trinta e seis) 

meses, sem limite de quilometragem, com no mínimo 02 (duas) revisões gratuitas no período, onde 

devem estar incluídos todos os custos de mão de obra e materiais. 



 
 

 
 

 6.1.1. Durante o período de garantia, as despesas decorrentes da manutenção corretiva e 

de substituição de peças/componentes que apresentarem defeitos de fabricação, devido ao uso 

normal do veículo, correrão por conta da Contratada. 

  

7. DAS PENALIDADES: 

7.1. O Contratante poderá aplicar à Contratada multa diária de 0,33% (trinta e três décimos por 

cento) sobre o valor total do objeto homologado em nome da empresa, em caso de atraso no 

cumprimento das obrigações. 

7.2. Caso a Contratante, injustificadamente, não atender as condições deste Contrato, poderá o 

Município aplicar-lhe multa pecuniária na razão de até 10% sobre o valor contrato, sem prejuízo da 

decretação da suspensão do direito de licitar com o Município de Paverama e impedimento de 

contratar com o mesmo pelo período de até 2 (dois) anos.  

7.3. Em caso de rescisão unilateral prevista na condição 8 do contrato, poderá o Contratante: 

7.3.1. Aplicar multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Contratada devidamente 

atualizado, independente de outra(s) que já tiver(em) sido aplicada(s); e 

7.3.2. Determinar a suspensão temporária de participar em licitação e o impedimento de 

contratar com a Administração Municipal, pelo período de até 02 (dois) anos. 

7.4. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a que a Contratada tiver direito.  

 

8. DA RESCISÃO: 

8.1. O Município poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas 

no Art. 78, incisos I e XII, da Lei 8.666/93, sem que caiba à Contratada, direito a qualquer 

indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes. 

 

9. DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA: 

9.1. O objeto deste instrumento e ele próprio não poderão ser passíveis de cessão ou transferência 

a terceiros, sob pena de frontal descumprimento com o pactuado. 

 

10. DAS RESPONSABILIDADES: 

10.1. A contratada assume, como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do 

fornecimento do veículo, objeto ora contratado. Responsabilizando-se, ainda pela idoneidade de 

seus empregados, prepostos ou subordinados e também, por quaisquer prejuízos que sejam 

causados ao Município ou a terceiros. 

10.2. O Município não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 

presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada. 



 
 

 
 

10.3. O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como, por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

10.4. A Contratada obriga-se a manter, durante a vigência do presente Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, devendo comunicar ao Município, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do presente. 

11. DOS TRIBUTOS E DESPESAS: 

11.1. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 

despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto, inclusive fretes. 

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

12.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei de Licitações e alterações 

posteriores, pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios gerais dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

12.2. Aplica-se e integra o presente contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes em 

todos os seus termos, as condições, cláusulas e propostas apresentadas no processo licitatório – 

Pregão Eletrônico Nº 003/2022. 

13. DO FORO: 

13.1. O Foro do presente contrato será o da Comarca de Teutônia-RS, independentemente da 

existência de qualquer outro mais privilegiado. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. Toda e qualquer modificação somente poderá ser introduzida ao presente contrato, através de 

aditamento, expressamente autorizado pela autoridade competente. 

14.2. A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 

decorrentes da execução do presente contrato, sejam de natureza ambiental, trabalhista, Fiscal, 

previdenciária, social, comercial, civil, inexistindo qualquer espécie de subsidiariedade e/ou 

solidariedade do Contratante relativamente a esses encargos, inclusive, os que contratualmente 

advierem de prejuízos causados a terceiros. 

14.3. O presente contrato obriga os contratantes, seus herdeiros e/ou sucessores, ao integral 

cumprimento do aqui avençado. 



 
 

 
 

         E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, assinam o presente 

instrumento em quatro vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas. 

       

Paverama, ..... 

                            CONTRATANTE                                                   CONTRATADA 

   TESTEMUNHAS: 

1. ...........................                  2. ................................... 

 

 


